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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 16/2025
 

INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  DOS
DIREITOS  DA  PESSOA  COM  FIBROMIALGIA  NO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Município de Itajaí.
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:
 
I - fibromialgia, doença causadora de dor difusa crônica, potencialmente incapacitante;
 
II - pessoa com fibromialgia, aquela que, avaliada por médico, preencha os critérios diagnósticos reconhecidos pela
Sociedade Brasileira de Reumatologia ou pelo Conselho Federal de Medicina.

Art. 2º São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no município de Itajaí:

I - atendimento multidisciplinar;

II - participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com fibromialgia e no
controle social de sua implantação, seu acompanhamento e sua avaliação por parte do Executivo Municipal;

III - a disseminação à sociedade em geral de informações relativas à fibromialgia e suas implicações nos canais oficiais
de comunicação do Executivo Municipal;

IV - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com fibromialgia e
a educação de seus familiares;

V  -  o  estímulo  à  inserção  da  pessoa  com  fibromialgia  no  mercado  de  trabalho  na  área  privada,  com  políticas
diferenciadas, dada a especificidade de cada caso;
 
VI  -  o  estímulo  à  pesquisa  científica,  contemplando  estudos  epidemiológicos  para  dimensionar  a  magnitude  e  as
características da fibromialgia no Município de Itajaí, sempre associado a políticas públicas eventualmente em vigência
em âmbito estadual e nacional;
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VII - o desenvolvimento de capacitação anual de agentes comunitários para identificar sintomas de fibromialgia no
município;

VIII - o combate à estigmas e preconceitos contra a pessoa com fibromialgia;
 
IX - o desenvolvimento de ações que promovam a inclusão social, aumento da autoestima e melhorias na qualidade de
vida e no bem-estar da pessoa com fibromialgia.
 
Art. 3º A Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia objetiva o fortalecimento da atenção
primaria à saúde, de modo a permitir o diagnóstico correto e o cuidado integral da pessoa com fibromialgia.

Art.  4º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com instituições públicas ou privadas para a realização de
pesquisas e para a manutenção e funcionamento de centros de referência para o tratamento da fibromialgia.
 
Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.
 
Art.6º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.
 
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

A iniciativa visa a atender a demanda de parte da população brasileira que é acometida pela fibromialgia, doença
crônica que causa imensas dores e transtornos aos seus pacientes.
 
“A fibromialgia, incluída no Catálogo Internacional de Doenças apenas em 2004, sob o código CID 10 M 79.7, é uma
doença  multifatorial,  de  causa  ainda  desconhecida,  definida  pelo  renomado  profissional,  Dr.  Dráuzio  Varela,  como
sendo  uma:  Dor  crônica  que  migra  por  vários  pontos  do  corpo  e  se  manifesta  especialmente  nos  tendões  e  nas
articulações. Trata-se de uma patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso central e o mecanismo
de supressão da dor (...)”.
 
 
Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a comunidade médica ainda não conseguiu concluir quais são suas
causas. Entretanto, já está pacificado que os portadores da citada enfermidade, em sua maioria mulheres, na faixa
etária de 30 a 55 anos, possuem maior sensibilidade à dor do que as pessoas que não são acometidos por ela.
A maior sensibilidade aos estímulos dolorosos faz com que o paciente sinta ainda mais dor, conforme explica a cartilha
“Fibromialgia – Cartilha para pacientes”, editada pela Sociedade Brasileira de Reumatologia.
 
Os principais sintomas que caracterizam a fibromialgia são dores generalizadas e recidivantes, sensibilidade ao toque,
queimações, formigamentos, cefaleia, fadiga, insônia e sono não reparador, variação de humor, alteração da memória
e concentração. Está associada a alterações emocionais, a exemplo de transtornos de ansiedade e depressão.
 
Seu  diagnóstico  é  essencialmente  clínico,  de  acordo  com  os  sintomas  informados  pelos  pacientes  nas  consultas
médicas e ao exame clínico, tais como a identificação de pontos dolorosos sob pressão, também chamados de tender
points. 

 Não  existe  um  exame  complementar  específico,  de  forma  que  o  diagnóstico  resulta  dos  sintomas  e  sinais
reconhecidos nos pacientes, bem como da exclusão de doenças que possuem sintomas semelhantes e podem simular
fibromialgia.
 
Também não há cura, sendo o tratamento parte fundamental para evitar a progressão da doença que, embora não
seja  fatal,  implica  severas  restrições  aos  pacientes,  sendo  pacífico  que  eles  possuem  uma  queda  significativa  na
qualidade de vida, impactando negativamente nos aspectos social, profissional e afetivo de sua vida.
 
A fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle dos sintomas, sob pena de os fatores físicos
serem  agravados,  exigindo  a  necessidade  de  uma  combinação  de  tratamentos  medicamentosos  e  não
medicamentosos, em virtude de a ação dos medicamentos não ser suficiente. Impõe-se, portanto, a submissão a um
tratamento multidisciplinar, como ensina Lin Tchie Yeng, médica fisiatra que trabalha no Grupo de Dor do Serviço de
Ortopedia do Hospital das Clínicas de São Paulo.
 
O  uso  de  medicamentos  pelos  pacientes  é  imperioso  para  a  estabilização  de  seu  quadro.  Os  analgésicos  e  anti-
inflamatórios podem ter uso restrito. Os antidepressivos e os neuromoduladores são a principal medicação atualmente
utilizada pelos pacientes de fibromialgia, uma vez que controlam a falta de regulação da dor por parte do cérebro,
atuando sobre os níveis de neurotransmissores no cérebro, pois são capazes de agir eficazmente na diminuição da dor,
ao aumentar a quantidade de neurotransmissores que diminuem a dor desses pacientes.
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O tratamento não medicamentoso dos pacientes exige, por exemplo, a prática de atividade física individualizada e
especializada, principalmente com exercícios aeróbicos, de alongamento e de fortalecimento, que deve ser realizada
de três a cinco vezes por semana, acupuntura, massagens relaxantes, infiltração de anestésicos nos pontos da dor,
acompanhamento psicológico, hidroterapia, tai chai, dentre outros.
 
Por fim, esse Projeto de Lei visa à proteção da saúde, da assistência aos portadores de deficiência invisível e, por isso,
solicita-se que esta Casa Legislativa atue pela aprovação deste Projeto.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 31 DE JANEIRO DE 2025

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD




